
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 285-B, DE 2006

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 16, DE 2006

Dispõe sobre a repactuação de dí-
vidas oriundas de operações de
crédito rural na área de atuação
da Agência de Desenvolvimento do
Nordeste – ADENE; altera a Lei  nº
7.827, de 27 de setembro de 1989;
e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de débitos

oriundos de operações de crédito rural contratadas na área

de atuação  da  Agência de Desenvolvimento do Nordeste –

ADENE.

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas

oriundas de operações de crédito rural, renegociadas ou

não, de quaisquer fontes de recursos e agentes financeiros,

contratadas na área de atuação da Agência de Desenvolvimen-

to do Nordeste – ADENE, inclusive as operações originalmen-

te contratadas ao amparo dos recursos do Fundo Constitucio-

nal de Financiamento do Nordeste – FNE, do Fundo de Amparo

ao Trabalhador – FAT, do Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social – BNDES, as operações realizadas com re-

cursos equalizados pelo Tesouro Nacional, as operações

alongadas com amparo na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de

1995, e as operações renegociadas com base nas Leis nºs

10.177, de 12 de janeiro de 2001, 10.464, de 24 de maio de

2002, 10.696, de 2 de julho de 2003, e 10.823, de 19 de de-

zembro de 2003, e nas Resoluções de nºs 2.471, de 26 de fe-

vereiro de 1998, e 2.765, de 10 de agosto de 2000, do Con-

selho Monetário Nacional, com suas respectivas alterações.
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Parágrafo único. O disposto nesta Lei não se

aplica às operações em que tenha sido constatado desvio de

recursos.

Art. 3º São beneficiários da renegociação dispos-

ta nesta Lei produtores rurais, pessoas físicas e jurídi-

cas, suas cooperativas, associações e condomínios, inclusi-

ve nas modalidades de crédito coletivo ou grupal, mutuários

de operações firmadas, na área da Adene, entre 27 de setem-

bro de 1999 e 31 de dezembro de 2000.

Parágrafo único. Admitir-se-á a renegociação de

operações firmadas entre 29 de janeiro de 1996 e 31 de de-

zembro de 2000, quando amparadas por recursos do Programa

de Irrigação do Nordeste – PROINE, instituído pelo Decreto

nº 92.344, de 29 de janeiro de 1986.

Art. 4º Para a apuração do saldo devedor a ser

renegociado, observar-se-ão os seguintes procedimentos:

I – nas operações já renegociadas com amparo na

Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e suas alterações,

será observada a seguinte condição: nas operações transfe-

ridas para o Tesouro Nacional, apura-se o valor a ser re-

pactuado mediante o somatório das parcelas:

a) vencidas e não pagas, pela multiplicação da

quantidade de produto vinculado que as representa pelos

respectivos preços mínimos vigentes nas datas de seus res-

pectivos vencimentos, aplicados os encargos financeiros es-

tabelecidos pela legislação pertinente às operações da es-

pécie;

b) vencidas, pela multiplicação da quantidade de

produto vinculado que as representa pelos respectivos pre-

ços mínimos vigentes à data da repactuação, descontando-se

a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano;
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II – nas operações renegociadas ao amparo da Re-

solução do Conselho Monetário Nacional nº 2.471, de 26 de

fevereiro de 1998:

a) transferidas para o Tesouro Nacional, na forma

da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001,

será obtido pela soma do valor pactuado, corrigido pelo

IGP-M até a data da repactuação, e das parcelas de juros

não pagas corrigidas pela taxa Selic, acrescidas de juros

de mora de 1% (um por cento) ao ano, deduzido o valor do

Título do Tesouro Nacional, corrigido pelo IGP-M e juros de

12% (doze por cento) ao ano;

b) não transferidas, será obtido pela soma do va-

lor pactuado e das parcelas de juros não pagas, ambos cor-

rigidos pelo IGP-M até a data da repactuação, sem bônus e

encargos de inadimplemento, deduzido o valor do Título do

Tesouro Nacional, corrigido pelo IGP-M mais juros de 12%

(doze por cento) ao ano;

III – nas demais operações, será obtido a partir

do valor de sua contratação original, observadas as condi-

ções contratuais e as alterações legais pertinentes aos en-

cargos financeiros, não sendo computados encargos de ina-

dimplemento, multa, mora, custas e honorários advocatícios.

Art. 5º Sobre o saldo devedor apurado na forma do

art. 4º desta Lei incidirão cumulativamente encargos finan-

ceiros de:

I – 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento)

ao ano para uma ou mais operações do mesmo beneficiário

cuja soma dos valores originalmente financiados ou efetiva-

mente liberados não exceda a R$ 35.000,00 (trinta e cinco

mil reais) ou valor equivalente;
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II – 3% (três por cento) ao ano para a parcela

excedente ao limite definido no inciso I do caput deste ar-

tigo, limitado ao montante originalmente financiado ou efe-

tivamente liberado de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) ou

valor equivalente; e

III – 5% (cinco por cento) ao ano para o valor

que exceder ao montante calculado na forma do inciso II do

caput deste artigo.

Art. 6º O saldo devedor apurado na forma dos

arts. 4º e 5º desta Lei será pago em prazo de 25 (vinte e

cinco) anos, a contar da data da renegociação, incluídos 4

(quatro) anos de carência, em parcelas anuais e sucessivas,

ou em prazo inferior, livremente pactuado entre as partes,

se de interesse do mutuário.

§ 1º Do valor da parcela anual devida quando paga

até a data de vencimento será deduzido bônus de valor equi-

valente a 3% (três por cento) do valor do saldo devedor.

§ 2º Fica facultada ao mutuário a liquidação an-

tecipada da dívida renegociada, mediante o pagamento do va-

lor da parcela devida, calculada com aplicação do bônus a

que se refere o § 1º deste artigo, multiplicado pelo número

de prestações vincendas.

§ 3º Os juros relativos ao período de carência

serão calculados e capitalizados para pagamento juntamente

com as parcelas do financiamento.

Art. 7º As operações de repasse das cooperativas

poderão ser renegociadas por essas ou diretamente pelos co-

operados, independentemente dos financiamentos concedidos

em favor delas.

Art. 8º É vedado aos agentes financeiros  condi-

cionar a repactuação ao pagamento de taxas ou demais encar-
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gos não previstos nesta Lei, inclusive custas e honorários

advocatícios.

Art. 9º O agente financeiro deverá fornecer ao

mutuário, sem qualquer custo, no prazo de até 60 (sessenta)

dias contados da data de manifestação de interesse na rene-

gociação, o demonstrativo de cálculo do saldo devedor das

operações a serem repactuadas.

§ 1º Fica assegurada ao mutuário a revisão do

cálculo referente à apuração do saldo devedor apresentado

pela instituição financeira em instância superior à da

agência.

§ 2º Persistindo o impasse quanto à apuração do

saldo devedor, o mutuário poderá requerer a revisão do cál-

culo diretamente ou por meio de sua entidade sindical.

§ 3º A revisão do cálculo a que se refere o § 2º

deste artigo será realizada por comissão especialmente

constituída para essa finalidade, na forma do Regulamento,

integrada por 1 (um) representante do Poder Executivo Fede-

ral, que a presidirá, 1 (um) representante de entidade sin-

dical de produtores rurais, 1 (um) representante do Conse-

lho Regional de Economia da respectiva Unidade da Federação

e 1 (um) da instituição financeira credora.

Art. 10. Fica estabelecido o prazo de 180 (cento

e oitenta) dias, a contar da data de regulamentação desta

Lei, prorrogável a critério do Conselho Monetário Nacional,

para o recebimento de manifestação de interesse na renego-

ciação.

Art. 11. 30 (trinta) dias após a data de regula-

mentação desta Lei, os agentes financeiros deverão apresen-

tar as normas operacionais para a renegociação ao Banco
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Central do Brasil, que dará imediata e ampla divulgação pú-

blica.

Art. 12. As renegociações celebradas ao amparo

desta Lei dispensam a exigência de novas garantias, libe-

rando-se aquelas que excederem os valores regulamentares do

crédito rural.

Art. 13. As renegociações de que trata esta Lei

serão formalizadas por emissão de cédula de crédito rural,

disciplinada pelo Decreto-Lei nº 167, de 14 de fevereiro de

1967.

Art. 14. Fica autorizada a suspensão da cobrança

ou da execução judicial de dívidas originária de crédito

rural, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, quando

acolhida manifestação formal de interesse de renegociação,

exceto nos casos em que se tenha configurado desvio de cré-

dito.

Art. 15. É o Tesouro Nacional autorizado a emitir

títulos até o montante de R$ 7.000.000.000,00 (sete bilhões

de reais) para garantir as operações de alongamento dos

saldos consolidados de dívidas de que trata o art. V desta

Lei.

§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado a equali-

zar, com recursos do FNE, as operações decorrentes da re-

pactuação de que trata esta Lei.

§ 2º A critério do Poder Executivo, os títulos

referidos no caput deste artigo poderão ser emitidos para

garantir o valor total das operações nele referidas ou, al-

ternativamente, para garantir o valor da equalização decor-

rente do alongamento.

§ 3º O Poder Executivo, por iniciativa do Minis-

tério da Fazenda, fundamentará solicitação ao Senado Fede-
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ral de aumento dos limites referidos nos incisos VI, VII e

VIII do caput do art. 52 da Constituição Federal, obedeci-

das as disposições da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio

de 2000.

§ 4º O prazo de resgate dos títulos referido nes-

te artigo iniciar-se-á a partir de 4 (quatro) anos da data

de publicação desta Lei.

Art. 16. A repactuação de que trata esta Lei dar-

se-á em conformidade com os limites e prazos estabelecidos

pelo Conselho Monetário Nacional, observado o montante de

recursos disponível para esse fim constante da Lei Orçamen-

tária Anual, e em suas alterações aprovadas para essa fina-

lidade.

Art. 17. Fica autorizada a criação de fundo, a

ser constituído na forma que dispuser o regulamento desta

Lei, destinado a compensar a remissão do valor das parcelas

de operações de crédito rural na área de atuação da Adene

vencidas em períodos de adversidade climática reconhecida

por ato do Poder Executivo Federal.

Art. 18. O § 2º do art. 2º da Lei nº 7.827, de 27

de setembro de 1989, passa a vigorar com a seguinte reda-

ção:

“Art. 2º ..............................

................................................

§ 2º No caso da região Nordeste, o Fun-

do Constitucional de Financiamento do Nordeste

inclui a finalidade específica de financiar, em

condições compatíveis com as peculiaridades da

área:

I – atividades econômicas do semi-

árido, às quais destinará metade dos recursos in-
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gressados, nos termos da alínea c do inciso I do

art. 159 da Constituição Federal;

II – composição de Fundo de Compensa-

ção, destinado à remissão de parcelas de  finan-

ciamentos agrícolas vencidas em anos em que ocor-

rer adversidade climática relevante, reconhecida

em ato do Poder Executivo, para o qual destinará

10% (dez por cento) dos recursos ingressados, na

forma que dispuser o Regulamento.”(NR)

Art. 19. Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Sala das Sessões, em 17 de maio de 2006.

                 Relator


